
     PREFEITURA DE VILA NOVA DO SUL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Av. Dario Antunes da Rosa, 484 – Vila Nova do Sul. 
CNPJ 94.444.189/0001-55 - CEP 97.385-000 

Fones: (55) 3234-1030 Fone/fax: (55) 3234-1060 
Email: contratos@vilanovadosul.rs.gov.br 

 

Pregão Eletrônico nº 07/2025 Processo Licitatório nº 695/2025. 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP. 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2025. 
 
Secretaria Municipal da Saúde. 

Processo Licitatório nº 729/2025. 

Edital de Pregão Eletrônico nº 39/2025. 

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item. 

Objeto: Aquisição de Equipamentos Odontológicos, conforme Portaria SES nº 

109/2024. 
 

O PREFEITO DE VILA NOVA DO SUL, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, do tipo menor preço por item, objetivando a aquisição de Equipamentos 

Odontológicos, com entrega imediata, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos 

termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 26/2024, 

de 25 de março de 2024.  

 

1. DO LOCAL, DATA E HORA: 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br; as 9 

horas do dia 08 de janeiro de 2026, horário de Brasília – DF. 

1.2. Somente poderão participar da Sessão Pública as empresas que apresentarem 

propostas através do site descrito no item 1.1, do dia 22 de dezembro de 2025 12h até as 

8h30min do mesmo dia da sessão pública. 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta Licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independente de nova comunicação. 

 

2 - DO OBJETO:  

2.1. Constitui objeto do presente edital a aquisição Equipamentos Odontológicos, conforme 

descrição e quantitativos descritos no Anexo I – Termo de Referência. 

2.2. A licitação será conforme constante do Termo de Referência. 

2.3. A entrega do objeto deste edital deverá ser na Unidade Básica de Saúde Sofia 

Saldanha, situada na Avenida Dario Antunes da Rosa, nº 825, em horário de expediente 

compreendido entre às 8h e 16h. 

 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÂO ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte equiparadas; 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que pertencem ao ramo, objeto desta 

licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante 

deste edital. 

4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 

ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 

especificações do Anexo I – Termo de Referência. 

4.4. Como requisito para participação no PREGÂO ELETRÔNICO o licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como o descritivo técnico constante no Anexo I – Termo de 

referência. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital e Leis Federal nº 14.133/2021. 
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4.6. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 

interessados cujo objeto social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas 

as exigências deste edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto a documentação, 

e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.7. Não poderão participar deste Pregão as empresas enquadradas nos casos a seguir: 

4.7.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

4.7.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.7.5. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria; 

4.8. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicada ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

4.9. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato. 
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5 -  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO OFERTADO”, INCLUINDO QUANTIDADE e PREÇO (conforme solicita o sistema), 

até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio 

dessa documentação; 

5.2. As propostas cadastradas no sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

5.2.1. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro. 

5.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e 

lances inseridos em sessão pública; 

5.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste edital e seus anexos. Em 

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e 

as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas; 

5.5. Na proposta de preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, 

taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação; 

5.6. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema; 

5.8. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento das propostas; 

5.9. O licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário com descrição detalhada do objeto, contendo as informações em 

conformidade com o Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

7.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em prefeita consonância 

com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÂO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

anexos (podendo ainda ser analisado pelo órgão requerendo), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3. Constatadas a existência de propostas incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 

sistema, e então DESCLASSIFICARÀ; 

7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 

fase de aceitabilidade; 

7.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

7.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via internet, única e exclusivamente no 

site www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme edital; 
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7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura de sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.13. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALOR 

UNITÁRIO E TOTAL com no máximo duas casas decimais após a vírgula, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 

fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.15. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada 

a identificação do detentor do lance; 

7.16. Sendo efetuado lance manifestadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.17. A exclusão do lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita 

o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 
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7.18. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos lances; 

7.19. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados; 

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

www.portaldecompras.com.br; 

7.21. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 

desconexão; 

7.22. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e 

na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das 

propostas de preços; 

7.23. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, será de R$ 10,00 (dez 

reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto ao lance que cobrirá 

a melhor oferta. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital; 

 

8 - CRITÉRIO DE DESEMPATE: 

8.1.  Sendo licitação exclusiva para ME e EPP, persistindo o empate, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

8.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 
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c) empresas que invistam em pesquisas e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

 

9 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

9.1. Encerrada a etapa da negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

valor de referência neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

9.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.4. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

9.5. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

pregoeiro. 

9.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do objeto ofertado, tais como modelo, fabricante, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta; 

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequentes, e, assim sucessivamente, ordem de classificação. 

9.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova 

data e horário para a sua continuidade; 

9.9. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

mailto:contratos@vilanovadosul.rs.gov.br


      PREFEITURA DE VILA NOVA DO SUL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Av. Dario Antunes da Rosa, 484 – Vila Nova do Sul. 
CNPJ 94.444.189/0001-55 - CEP 97.385-000 

Fones: (55) 3234-1030 Fone/fax: (55) 3234-1060 
Email: contratos@vilanovadosul.rs.gov.br 

 
 

Pregão Eletrônico nº 39/2025 Processo Licitatório nº 729/2025 
 
 

9 

9.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.11. Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante vencedor, observado o disposto neste edital. 

10 - DA HABILITAÇÃO: 

Para fins de habilitação neste Pregão, a licitante vencedora deverá enviar os seguintes 

documentos, após solicitado pela Pregoeira, via Portal de Compras Públicas, os seguintes 

documentos:  

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e quanto à dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 

negativa); 

b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante. 

c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade (CRF) junto ao fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

10.3. O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (10.1.A ou B) deverá 

possuir ramo de atividade compatível ao objeto licitado. 

10.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital, fica concedido 
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prazo de 5 (cinco) dias úteis para a sua regularização, podendo ser prorrogado por igual 

período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio, nos 

termos da Lei Complementar nº 147/2014. 

10.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

10.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11. DOS RECURSOS: 

11.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou da 

lavratura da ata, em face de: 

a) julgamento das propostas; 

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

11.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição de recursos. 

11.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do item 

10.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para a apresentação das razões recursais será iniciado na data da intimação ou da 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

decorrida, que, se não considerar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

11.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

12- DA ADJUDICAÇÃO: 

12.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, à licitante que ofertar o 

menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
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12.2. Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o pregoeiro inabilitará a 

licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo 

a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

12.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 

vencedora e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a 

intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, 

imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

 

13 - DO RECEBIMENTO: 

13.1. Os itens deverão ser entregues na Unidade Básica de Saúde Sofia Saldanha, situada 

na Avenida Dario Antunes da Rosa, nº 825, em horário de expediente compreendido entre 

às 8h e 16h, no prazo de 30 (trinta) dias após emissão da nota de empenho. 

13.2. Verificada alguma desconformidade com o objeto, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sujeitando-se 

às penalidades previstas neste edital. 

13.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

14 – CONDIÇÔES DE PAGAMENTO: 

14.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do bem, mediante 

vistoria dos mesmos e apresentação da Nota Fiscal, correndo a despesa a conta da 

seguinte dotação: Projeto 2214 – Aquisição de equipamentos odontológicos – 44.90.52.00 – 

Equipamento e Material Permanente. 

14.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de 

fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 

do documento fiscal para pagamento. 

14.3 O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após o recebimento do bem. 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) por dar causa à inexecução parcial e/ou total do contrato; 
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validação de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou na execução do 

contrato. 

h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas no item 

15.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 

do valor do objeto licitado ou contratado. 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração pública direta e 

indiretamente do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes Federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo 6(seis) anos. 

15.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 15.2 do presente Edital poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

15.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 15.2 do presente Edital. 

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.6. A aplicação das sanções previstas no item 15.2 deste Edital não excluí, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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15.7.  Na aplicação da sanção prevista no item 15.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

15.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 15.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

15.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

15.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

15.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 

ou para provocar confusão patrimonial, e nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

15.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento de multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
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16.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 

do presente edital, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

16.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do Processo Licitatório. 

16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

16.8. Em ato de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá deste Edital. 

16.9. Fica eleito o Foro da comarca de São Sepé/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente. 

16.10. Fazem parte integrante deste Edital: Anexo I – Termo de Referência; Anexo II – 

Minuta de Contrato.                  

 

                                                Vila Nova do Sul (RS), 19 de dezembro de 2025.                         

 
 
 
               José Luiz Camargo de Moura, 
               Prefeito. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - DO OBJETO  
O presente Termo de Referência constitui a preparação para realizar PREGÃO ELETRÔNICO, cujo 
critério de julgamento é o menor preço por item, visando a aquisição de equipamentos 
odontológicos para atender à demanda do consultório odontológico da Unidade Básica de Saúde do 
Município de Vila Nova do Sul/RS. 

 
1.1. Os recursos são oriundos do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através da Portaria SES nº 

109/2024, a qual autoriza o repasse extraordinário de recursos financeiros da Secretaria Estadual 
de Saúde aos municípios, para aquisição dos objetos que estão descritos nesse Termo de 
Referência. 
 

ITEM UN DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UN. 

VALOR 
TOTAL 

1 UN Cadeira Odontológico: 
Cadeira: 
Base com debrum antiderrapante dispensa 
fixação no piso. 
Estrutura construída em aço maciço, com 
tratamento antioxidante e pintada em 
tinta epóxi proporcionando maior 
resistência e durabilidade ao conjunto. 
Sistema tipo pantográfico de elevação 
confeccionado em chapa de aço, oferece 
maior resistência, capacidade de elevação 
de até 200 kg. 
Caixa de ligação integrada otimizando 
espaço dentro do consultório. 
Apresenta o botão ON/OFF localizado na 
lateral da base da cadeira facilitando o 
acesso do profissional. 
Amplo estofamento disponível em 15 
opções de cores. 
Braço de apoio para o paciente fixo. 
Sistema de elevação eletromecânico 
acionado por moto-redutor de baixa 
tensão com 24 volts. 
Tensão de alimentação 127 ou 220V ~ 
50/60Hz. 
Encosto de cabeça anatômico, removível, 
bi articulável e com regulagem de altura, 
com movimentos anterior, posterior e 
longitudinal e sistema de trava por 
alavanca. 
Consultório ambidestro. 

       01 R$ 17.084,00 R$ 17.084,00 
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Estofamento amplo com apoio lombar 
Encosto de cabeça anatômico removível e 
bi articulável. 
Pedal: 
Pedal de comando multifuncional 
acionando cadeira, peças de mão e 
refletor. 
Movimentos de elevação e inclinação 
automáticos e sincronizados. 
Posições de trabalho que podem ser 
personalizadas. 
Opção “volta à zero” para retornar à 
posição inicial diretamente. 
Desligamento automático do refletor ao 
pressionar a tecla “voltar a zero”. 
Proteção do sistema elétrico contra 
oscilações de tensão e corrente. 
Equipo: 
Equipo com braço mecânico 
Produzido em ABS injetado: confere maior 
durabilidade / resistência à corrosão e 
estabilidade de cor ao conjunto 
Pedal Progressivo para o acionamento das 
peças de mão nos terminais do equipo, o 
que possibilita o controle da velocidade e 
com acionamento em qualquer ponto do 
pedal 
Seringa tríplice: bico giratório, removível e 
autoclavável. 
Mangueiras: arredondadas, leves e 
flexíveis 
Suporte das pontas: com acionamento 
pneumático individual 
Tampo de inox removível: fácil de limpar, 
garante mais praticidade e resistência à 
corrosão 
Puxador Bilateral. 
De série: 
01 seringa tríplice. 
01 terminal sem spray para baixa rotação. 
01 terminal para alta rotação. 
Unidade de Água: 
Produzido em ABS injetado: confere maior 
durabilidade / resistência a corrosão e 
estabilidade de cor ao conjunto. 
Cuba em cerâmica: profunda, removível e 
com ralo e filtro para retenção de sólidos e 
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cobertura para evitar respingos. 
Filtro de detritos localizado na base do 
sugador. 
Sistema de regulagem da vazão da água: 
permite a regulagem fina do fluxo de água. 
Reservatórios translúcidos de 1000 ml 
para: água das peças de mão, seringa 
tríplice. 
Unidade de água e cuba rebatível em 90º, 
possibilitando uma ampla mobilidade que 
permite aproximação do auxiliar ao campo 
operatório. 
Terminal Sugador Venturi. 
Terminal Sugador Bomba de Vácuo. 
Refletor: 
Refletor Persus LED. 
Monofocal para uso odontológico com 
sistema óptico com 1 LED. 
Espelho multifacetado com tratamento 
multicoating. 
Dupla proteção do espelho, em material 
resistente, transparente. 
Puxadores bilaterais em forma de alça que 
possibilitam isolamento, evitando o risco 
de contaminação cruzada. 
Cabeçote produzido em material 
resistente, com giro de 620º. 
Intensidade: 8.000 a 35.000 LUX (escolha 
de intensidade pelo pedal). Registro na 
ANVISA. 

2 UN Mocho com encosto anatômico, 
acabamento liso e cantos arredondados de 
fácil limpeza e assepsia, estofamento em 
material rígido e resistente, com 
revestimento sem costura, densidade 
adequada e anti-deformante, base com 5 
rodízios, resistente, proporciona excelente 
estabilidade e fácil mobilidade, possui 
ajuste de altura – assento com sistema 
central de elevação a gás através de 
alavanca lateral, promovendo movimentos 
suaves. 

       01 R$ 591,00 R$ 591,00 

3 UN Compressor tensão 220, número da fase 
monofásica, frequência 60 Hz, potência do 
motor 2 HP, deslocamento teórico 8 
pés³/min-227l/min. Número de estágios: 1 
estágio. Número de pistão: 2-L. Número de 

      01 R$ 3.453,00 R$ 3.453,00 
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polos: 4 polos. Pressão da operação 
mínimo 80lbf/pol²-5,5 bar. Pressão de 
operação máximo 120lbf/pol²-6,9 bar. 
Rotação da unidade compressora: 1750 
rpm, volume reservatório 50 litros. 
Registro na ANVISA, 

4 UN Fotopolimerizador aparelho sem fio 
rotação da ponteira em 360 graus 
transmissão de luz por fibra óptica 
controle de operações no corpo do 
aparelho um modo de trabalho contínuo 
sinais sonoros a cada 5 segundos, bateria 
recarregável sistema inteligente de 
desligamento automático resistente e de 
fácil higienização base de descanso com 
carregador de bateria. Registro na 

ANVISA. 

     01 R$ 1.172,00 R$ 1.172,00 

5 UN Ultrassom Equipamento de Ultrassom 
Odontológico utilizado para raspagem, 
alisamento e polimento dentário. Com 
bomba peristáltica. Ampla variação do 
fluxo de água ou do líquido irrigante com 
regulagem precisa, permitindo trabalhos 
sem refrigeração. Transdutor do ultrassom 
piezoelétrico através de pastilhas 
cerâmicas com frequência de 32.000Hz 
estabilizado eletronicamente. Caneta de 
ultrassom com luz de Led para melhor 
visualização do campo de trabalho e a 
capa da caneta deve ser de silicone 
removível e autoclavável. Reservatório de 
água/líquidos irrigantes removível, 
podendo ser reabastecido sem retirar do 
equipamento. Volume do reservatório da 
bomba peristáltica: 500ml. Pedal de 
acionamento único. Ultrassom com alta 
frequência na ponta ativa, formando uma 
fina névoa de água, sem que haja 
gotejamento. Ajuste de potência do 
ultrassom linear entre 0% e 100%. 
Acompanha quatro Pontas (T1-S, T2-S, T3-
S, T4-S). Voltagem de 127/220V. Garantia 
de no mínimo 12 meses a partir da data da 
entrega. Fabricado no Brasil de acordo 
com a Resolução RDC 16 da ANVISA. 
Registro na ANVISA. 

      01 R$ 4.611,00 R$ 4.611,00 

6 UN Autoclave 21 sistemas de segurança       01  R$ 6.476,00 R$ 6.476,00 
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sistema inteligente de controle de 
temperatura pressão e altitude cruza 
dados de temperatura e pressão para ter 
maior precisão cancelando ciclo se algum 
dado não for satisfatório dispositivos 
eletroeletrônicos e mecânicos que oferece 
maior proteção ciclo de secagem comporta 
entre aberta ou porta fechada como 
profissional preferir bivolt seleção 
automática calibração de altitude até 
4.000 metros para controle de pressão 
mais preciso possibilita a limpeza total da 
câmara interna evitando contaminações e 
incrustações e aumentando a vida útil do 
equipamento não necessita de móvel 
auxiliar pois é dimensionada para uso em 
cima de pias e armários garante segurança 
para manipulação do equipamento pois 
evita contato com partes quentes vapores 
e riscos de choque elétrico dispositivos 
eletrônicos oferecem dispositivos proteção 
contra imprevistos fácil identificação em 
caso de irregularidades câmara de 
esterilização em aço inox isolada com 
manta de lã de vidro espaço suficiente 
para esterilização de caixas e embalagens 
cirúrgicas suporte com três bandejas em 
alumínio perfuradas e removíveis 
eficiência baseada em três fatores 
temperatura do vapor saturado da água 
tempo de exposição de efeito letal para 
qualquer micro-organismo sistema de 
vedação da porta com guarnição de 
silicone de alta performance resistente à 
variação de temperatura e pressão porta 
com barreira externa que evita o contato 
quentes e vapores abastecimento manual 
da câmera sem necessidade de instalações 
hidráulicas válvula com abertura 
automática caso a pressão da câmera 
ultrapasse o valor de segurança. Registro 

na ANVISA. 
7 UN Autoclave 12 sistemas de segurança 

sistema inteligente de controle de 
temperatura pressão e altitude cruza 
dados de temperatura e pressão para ter 
maior precisão cancelando ciclo se algum 

     01 R$ 5.899,90 R$ 5.899,90 
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dado não for satisfatório dispositivos 
eletroeletrônicos e mecânicos que oferece 
maior proteção ciclo de secagem comporta 
entre aberta ou porta fechada como 
profissional preferir bivolt seleção 
automática calibração de altitude até 
4.000 metros para controle de pressão 
mais preciso possibilita a limpeza total da 
câmara interna evitando contaminações e 
incrustações e aumentando a vida útil do 
equipamento não necessita de móvel 
auxiliar pois é dimensionada para uso em 
cima de pias e armários garante segurança 
para manipulação do equipamento pois 
evita contato com partes quentes vapores 
e riscos de choque elétrico dispositivos 
eletrônicos oferecem dispositivos proteção 
contra imprevistos fácil identificação em 
caso de irregularidades câmara de 
esterilização em aço inox isolada com 
manta de lã de vidro espaço suficiente 
para esterilização de caixas e embalagens 
cirúrgicas suporte com três bandejas em 
alumínio perfuradas e removíveis 
eficiência baseada em três fatores 
temperatura do vapor saturado da água 
tempo de exposição de efeito letal para 
qualquer micro-organismo sistema de 
vedação da porta com guarnição de 
silicone de alta performance resistente à 
variação de temperatura e pressão porta 
com barreira externa que evita o contato 
quentes e vapores abastecimento manual 
da câmera sem necessidade de instalações 
hidráulicas válvula com abertura 
automática caso a pressão da câmera 
ultrapasse o valor de segurança. Registro 

na ANVISA. 
8 UN Destiladora Equipamento para realizar 

destilação de água com no mínimo 4 litros 
de capacidade, voltagem de 220v, com 
filtração de carvão ativada, deve 
acompanhar o equipamento, reservatório 
de água, cabo de energia, garantia mínima 
de 12 meses a partir da emissão da nota 
fiscal. Certificado INMETRO e ANVISA. 

      01 R$ 1.132,86 R$ 1.132,86 

Valor total: R$ 40.419,76. 
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2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Os bens objeto, têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
2.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por Menor Preço, nos termos do Art. 6, inciso XLI, Art. 17, § 
2º, Art. 33, inciso I, Art. 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
2.3. Para o fornecimento dos bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, por meio da apresentação de 
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
declarando ter a licitante o fornecimento de bens pertinentes e compatíveis em características com o 
objeto deste edital, de forma satisfatória.  
2.4. Os bens deverão estar em conformidade com a legislação vigente, bem como devidamente 
aprovados e certificados pelo INMETRO e demais órgãos reguladores.  
2.5. A fornecedora deverá oferecer a contratante garantia e assistência técnica se houver 
necessidade pelo prazo de 12 meses. 
 
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. Para a contratação descrita neste estudo, DEVERÁ ser adotada a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, optando pelo MENOR PREÇO por item. 
3.2. A realização do pregão eletrônico, por sua vez, proporciona uma competição saudável entre os 
fornecedores, resultando em condições mais favoráveis para a Administração Pública, com a 
obtenção de preços mais competitivos. Essa estratégia demonstra um compromisso com a 
responsabilidade fiscal e a transparência na gestão dos recursos públicos, ao mesmo tempo em que 
aproveita as vantagens das mudanças na legislação para otimizar os processos de aquisição e garantir 
um uso eficiente dos recursos municipais. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Os bens objeto deste estudo têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme 
especificações descritas no item 1 do presente Termo. 
4.2. Deverão também apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, 
da Lei nº 14.133/2021, exigidos no Edital.  
4.3. Caso ocorra alguma das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas as 
sanções previstas no art. 156, da Lei acima referida. 
 
4.4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
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d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
4.4.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 
b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
 
4.4.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias da data designada para a apresentação do documento; 
4.5.4. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 
Certificado de Registro Cadastral (CRC), desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 
registro cadastral esteja no prazo de validade. 
4.5.4.1. A substituição referida no item 4.3.4. Somente terá eficácia em relação aos documentos que 
tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da 
sessão, constante no preâmbulo. 
4.5.4.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de 
validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como 
complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 
4.5.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
4.5.6. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
5 - EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. Os produtos cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues até 30 (trinta) 
dias após o recebimento do empenho. O recebimento do objeto desta licitação será recebido por 
representante do município, designado para este fim, que atestará a conformidade da entrega, 
sendo-lhe permitida a assistência de terceiros. O mesmo se dará provisoriamente, no ato da entrega, 
para posterior verificação da conformidade do material com as especificações do objeto licitado, e 
definitivamente, após a verificação da quantidade e qualidade do material e consequente aceitação. 
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5.2. Os materiais que não atenderem às exigências serão devolvidos para a empresa fornecedora, a 
qual deverá retirá-los no local em que se encontram armazenados, e promover a imediata 
substituição dos mesmos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena da aplicação de 
penalidades. A relação com a transportadora e o custo do frete serão de responsabilidade do 
fornecedor. 
5.3. Os objetos deverão ser entregues em condições de acondicionamento que não prejudiquem os 
materiais no decorrer do transporte entre fornecedor e contratante. 
5.4. O local de entrega dos objetos será na Unidade Básica de Saúde, situada na Avenida Sincero 
Lemes, nº 825, Vila Nova do Sul/RS. 
 

6 - GESTÃO DO CONTRATO  

6.1 O fornecimento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas no edital e as normas aplicáveis da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
6.2. Os bens poderão ser rejeitados, inclusive antes do recebimento, quando em desacordo com as 
especificações constantes no termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos de forma 
imediata, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
6.3. O recebimento do objeto desta licitação será recebido por representantes do município, 
designados para esse fim, que atestará a conformidade da entrega, sendo-lhe permitida a assistência 
de terceiros. 
6.4. O fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão do fornecimento do objeto, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
6.5. O fornecedor que ultrapassar o prazo de entrega dos objetos, conforme o item 5.1, será 
notificado para apresentar suas razões e poderá sofrer sanções administrativas de acordo com o art. 
156, da Lei Federal 14.133/2021. 
 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

7.1. As notas fiscais decorrentes das aquisições pretendidas deverão ser emitidas em moeda 
corrente do país. O CNPJ da contratada constante na nota fiscal deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no processo licitatório. 
7.2. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do número do processo, número do pregão eletrônico e número do empenho, a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
7.3. O pagamento será creditado em nome do fornecedor, mediante ordem bancária/ transferência, 
em conta corrente por ela indicada em até 15 dias úteis, contados a partir da data do lançamento das 
faturas/notas fiscais (liquidação) no sistema de controle da Prefeitura. O lançamento citado somente 
será efetuado pelo órgão após verificação da conformidade dos itens recebidos com as 
especificações constantes no edital, em no máximo 07 dias contados a partir do recebimento da 
referida documentação fiscal. 
7.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissão; 
c) os dados da licitação e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do fornecimento; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 
7.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade de habilitação. 
7.7. Constatando-se a situação de irregularidade de habitação do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela desclassificação da Ata de Registro de Preços, caso o contratado não regularize sua 
habilitação. 
7.11. A Contratada deverá efetuar a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme 
estabelecido na Lei nº 9.430/96, na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012; 
7.12. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO 
ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
9.1. Estima-se, preliminarmente, o valor total de R$ 40.419,76, como referência para o Edital.  
 

10 - DA SUBCONTRATAÇÃO  
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
estipulados no Orçamento de cada exercício. 
Atividade: 2.214 – Aquisição de equipamentos odontológicos -  44905200 Material permanente. 

Caroline Alves Muniz 
Agente Administrativa Auxiliar 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO. 
 

Termo de contrato que entre si fazem o Município 

de ................. e a empresa ....................., tendo 

como objeto Aquisição de Equipamentos 

Odontológicos, conforme Portaria SES nº 109/2024. 

 

       Pelo presente instrumento de CONTRATO que firmam entre si o Município de Vila Nova 

do Sul, sito a Avenida Dario Antunes da Rosa, 484 neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Senhor José Luiz Camargo de Moura, brasileiro, portador do CPF nº xxxxxxxxxx, 

RG xxxxxxxxxxx, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado______________________, CNPJ nº _______________ situado a Rua_____________, 

nº_______, Bairro___________, ______________/RS, representada por ______________, 

residente e domiciliado na cidade de ___________/RS doravante denominada de 

CONTRATADA, tem justo e contratado o presente Termo de Contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições, com base no Pregão Eletrônico nº 39/2025. 
 

Cláusula Primeira – Da fundamentação: 

O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE 

através do Edital de Pregão Eletrônico nº 39/2025 e na proposta vencedora, e se regerá 

pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021, suas 

alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 
 

Cláusula Segunda – Do Objeto: 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Equipamentos Odontológicos, 

conforme Portaria SES nº 109/2024, conforme descrição abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR UNITÁRIO. 

(R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

     

     
     

Cláusula Terceira – Do Prazo, Forma e Local de Fornecimento: 

3.1. Os itens, objeto desse Contrato, deverão ser entregues na Unidade Básica de Saúde 

Sofia Saldanha, sito Avenida Dário Antunes da Rosa, nº 825, Centro, Vila Nova do Sul, 

devendo o licitante comunicar-se previamente com o fiscal do contrato, para que este 

acompanhe a entrega. 

3.2. Verificada a desconformidade do item, a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias no prazo de 10 (dez) dias, sujeitando-se às penalidades previstas 

neste Edital. 

3.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluí a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.4. O mero recebimento não caracteriza a aceitação do item, podendo o Município devolver 

o item em desacordo mesmo após o recebimento. 
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3.5. Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos: 

I – A contratada deverá realizar o fornecimento do objeto do presente contrato no prazo de 

30 (trinta) dias após o recebimento da Nota de empenho, emitida pela contratante. 

II – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, 

ou, até o término da garantia. 

Parágrafo Único: O presente contrato poderá ser prorrogado, uma vez e por igual período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 

Cláusula Quarta – Do Valor: 

O valor a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ _______ 

(_________), conforme a proposta vencedora da licitação, ofertada pela CONTRATADA. 
 

Cláusula Quinta – Do Pagamento: 

5.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do bem, mediante vistoria 

dos mesmos e apresentação da Nota Fiscal. 

5.2.  A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de 

fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 

do documento fiscal para pagamento. 

5.3. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após o recebimento do item 
 

Clausula Sexta – Do Recurso Financeiro: 

As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

- Projeto 2.200 – Rede Cuidar – 44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 
 

Clausula Sétima – Da Atualização Monetária: 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE 

compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o 

efetivo pagamento. 
 

Cláusula Oitava – Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro:   

Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 

que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será 

possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco 

estabelecida. 

Parágrafo Único: Sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE 

responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data do 

protocolo do pedido. 
 

Cláusula Nona – Das Obrigações da Contratante: 

São obrigações da CONTRATANTE: 

I – Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 

II – Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
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III – Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar 

a forma estipulada no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 

quando for o caso; 

IV – Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

V – Cumprir as demais cláusulas do presente contrato. 
 

Clausula Décima – Das Obrigações da Contratada: 

São obrigações da CONTRATADA: 

I – Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazo do termo de 

referência e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

II – Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas e previdenciárias; 

III – Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz; 

V – Reparar e/ou substituir, às suas expensas, o fornecimento que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

VI – Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não 

sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 

VII – Fornecer garantia contra defeitos de fabricação de no mínimo 1 (um) ano; 
 

Cláusula Décima Primeira – Da Gestão do Contrato: 

I – O acompanhamento do contrato ficará a cargo do (a) Sr.(a) xxxxxxxxxx. 

II – Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel 

cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou 

defeitos observados; 
 

Clausula Décima Segunda – Das Penalidades: 

A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas do art. 155 da lei nº 14.133/2021: 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I – Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II – Dar causa e inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III – Dar causa a inexecução total do contrato; 

IV – Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

V – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII – Ensejar o retardamento da execução ou de entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII – Praticar ato lesivo previsto no art. 32 da lei nº 12.846/2013. 

Nos termos do art. 156, serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar, e  

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes critérios: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

A sanção prevista no item I será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso do caput do art. 155 da lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

A sanção prevista no item II, será de 15% (quinze por cento) do valor licitado ou contratado 

e será aplicado ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133/2021. 

A sanção prevista no item III, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos I, IV, V, VI, VII do caput do art.155 da Lei 14.133, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos. 

A sanção prevista no item IV será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII. IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 03 (três) anos. 

A sanção estabelecida no item IV será precedida de análise jurídica e observará as 

seguintes regras: 

I – Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva da 

autoridade máxima da entidade; 

As sanções previstas nos itens I e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 

no item II (multa). 
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

A aplicação das sanções supra previstas não excluí, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado a Administração Pública. 

Cláusula Décima Terceira – Da extinção: 

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da 

Lei nº 14.133/2021 

A extinção do contrato poderá ser: 

I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II – Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III – Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

Cláusula Décima Quarta – Disposições Gerais: 

Os casos omissos a este contrato serão dirimidos na forma da lei nº 14.133/2021. 
 

Cláusula Décima Quinta – Do Foro: 

As partes elegem o foro da Comarca de São Sepé/RS para dirimir quaisquer questões 

relacionadas ao presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firma o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma. 

                                                                            Vila Nova do Sul, xx de maio de 2025. 

 

                                                                                  José Luiz Camargo de Moura, 

                                                                                  Prefeito.                                                    

 

 

 

Empresa contratada. 
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